
COMISSÃO DO ESPORTE

REQUERIMENTO Nº   , DE 2023

(Da Sra Flávia Morais)

Requer o envio de Moção de Repúdio
por  esta  Comissão  de  Esporte  à
Federação Espanhola  e a LaLiga por
ato  de  discriminação  racial  contra  o
jogador  brasileiro  Vinicius  Júnior,  na
partida  de  futebol  entre  os  times
Valencia e Real Madri, ocorrido na 35ª
rodada do Campeonato Espanhol.

Senhor Presidente,

Requeiro a Vossa Excelência, nos termos regimentais, o envio de Moção

de Repúdio por esta Comissão de Esporte à Federação Espanhola e a LaLiga

por ato de discriminação racial contra o jogador brasileiro Vinicius Júnior, na

partida de futebol entre os times Valencia e Real Madri, ocorrido na 35ª rodada

do Campeonato Espanhol.
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JUSTIFICATIVA

Eu, deputada federal Flávia Morais, membra da Comissão do Esporte,

venho manifestar repúdio nesta Plenária ao ato de discriminação racial ocorrido

no último domingo, (21), contra o jogador brasileiro Vinicius Júnior, na partida

de futebol entre os times Valencia e Real Madri, na 35ª rodada do Campeonato

Espanhol,  no Estádio de  Mestella,  em  Valencia –  Espanha,  promovido pela

LaLiga Espanhola. 

É  importante ressaltar  que,  desde o ocorrido,  o  atleta  tem recebido

apoio  de  autoridades  do  Brasil,  personalidades  do  esporte  e  colegas  de

vivência do clube espanhol. O governo brasileiro divulgou, no início da tarde

desta segunda-feira (22),  nota conjunta à imprensa de repúdio aos ataques

racistas.  Assinam  a  nota  os  Ministérios  das  Relações  Exteriores,  da

Igualdade  Racial,  da  Justiça  e  Segurança  Pública,  do  Esporte  e  dos

Direitos Humanos e da Cidadania. 

Sentidos  com  o  ocorrido,  lamentamos  profundamente  que  as

autoridades da Espanha, até o momento, não tomaram nenhuma providência

efetiva para prevenir e evitar a repetição desses atos de racismo.

Assim,  faz-se  necessária  urgência  na  adoção  de  medidas  sobre  a

recorrência dos casos de racismo cometidos naquele país, a fim de punir os

perpetradores e evitar a recorrência desses atos a outros atletas e até mesmo

em  outras  modalidades  de  esportes,  bem  como  o  aperfeiçoamento  de

melhores práticas internacionais.

Sala das Sessões, em             de maio de 2023.

FLÁVIA MORAIS

Deputada Federal *C
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